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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER




CONTRATO 447-2025 REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DE CAMINHÃO TANQUE (INCLUI SERVIÇOS E MATERIAIS) – PREGÃO PRESENCIAL 026-2025.

O MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER - RS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, CNPJ nº 87.613.667/0001-48, com sede administrativa na cidade de Porto Xavier - RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Gilberto Domingos Menin, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 3058190707, CPF n° 883.584.290-53, residente e domiciliado na Linha Primeira, interior, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa EVANIR JOÃO RAMOS, inscrita no CNPJ n° 26.893.277/0001-84, com sede na Linha Primeira,  Interior, na cidade de Porto Xavier/RS, neste ato representada pelo Sr. Evanir João Ramos, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade n° 4063806031 SSP/RS, CPF n° 007.576.720-19, residente e domiciliado na Linha Primeira,  Interior, na cidade de Porto Xavier/RS, doravante denominada CONTRATADA, em justo e contratado, decorrente do Pregão Presencial nº 026/2025, a consecução do objeto descrito na cláusula primeira, regendo-se pela Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, principalmente nos casos omissos, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  - DO OBJETO
1.1.Constitui o objeto do presente a Contratação de Empresa para Reforma de Caminhão Tanque (Inclui Serviços e Materiais), conforme descrição na tabela abaixo:

	ITEM
	UND
	DESCRIÇÃO SERVIÇOS
	VALOR 


	
01
	
01
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DE CAMINHÃO TANQUE (INCLUI SERVIÇOS E MATERIAIS). Descrição dos Serviços – Recuperação Estrutural do Tanque de Esterco: 
1. Inspeção Inicial
· Avaliação completa da estrutura metálica do tanque, identificando pontos de corrosão, trincas, furos e partes comprometidas.
· Definição das áreas que necessitam substituição de chapas ou reforço estrutural.
2. Preparação
· Limpeza externa e interna do tanque para retirada de resíduos.
· Remoção da ferrugem através de lixamento mecânico ou jateamento abrasivo.
· Corte e retirada das partes metálicas irrecuperáveis.
3. Recuperação Estrutural
· Substituição de chapas metálicas deterioradas por novas, de mesma espessura ou superior.
· Soldagem e reforço das áreas fragilizadas.
· Garantia de vedação para evitar futuros vazamentos.
4. Proteção Anticorrosiva
· Aplicação de fundo anticorrosivo em toda a estrutura reparada.
· Pintura final do tanque com tinta protetiva adequada para ambientes de alta oxidação.
5. Testes Finais e Entrega
· Verificação da integridade estrutural do tanque.
· Teste de estanqueidade (com água) para assegurar que não haja pontos de vazamento.
· Entrega do tanque recuperado, pronto para uso.
6. Garantia
· Garantia mínima de 90 (noventa) dias sobre os serviços de recuperação estrutural e pintura aplicada.
	R$ 33.252,00


Paragrafo primeiro: A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo Art. 125, da Lei nº 14.133/21, sobre o valor inicial contratado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS  CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1. A Empresa deverá executar os serviços imediantamente após a assinatura do Contrato.	
2.2. Os serviços serão executados diretamente pela Contratada, não sendo permitida a
subcontratação, sob pena de rescisão do contrato.
2.3. Se houver necessidade de suspender (greve, pandemia, etc.) o serviço a contratante notificará a contratada.

CLAUSULA TERCEIRA -  DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
3.1. DA CONTRATANTE
3.1.1. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais.
3.1.2. Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente Contrato.
3.1.3. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos alunos.
3.1.4. Proceder o pagamento dos valores ora pactuados.
3.2. DA CONTRATADA
3.2.1. Realizar os serviços conforme previsto neste Contrato e no Instrumento Convocatório.	
3.2.2. Manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação e
qualificação compatíveis com a obrigação assumida.	
3.2.3. Responder, direta ou indiretamente por quaisquer danos causados ao Contratante, aosalunos ou a terceiros, por dolo ou culpa.	

CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS SOCIAIS
4.1. Todos os encargos sociais, fiscais, para-fiscais, trabalhistas e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento do presente contrato, serão suportados pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência do contrato será de 04 (quatro) meses da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei de Licitações 14.133/2021.

CLAUSULA SEXTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
6.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 33.252,00 (Trinta e Três Mil Duzentos e Cinquenta e Dois Reais).
6.2. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de até 10 (dez) dias uteis, após o fornecimento do serviço, com comprovação de quilometragem percorrida e mediante apresentação de nota fiscal/Fatura, apresentação da relação dos funcionários através do relatório do FGTS Digital, no caso de contratação de empregados, quando houver. Decerá ser aprovada por servidor responsável pela fiscaização do contrato e pelo Secretário Municipal da Fazenda.
6.3. O CONTRATADO deverá comprovar, no vencimento de cada parcela, como condição para recebimento, o recolhimento ao INSS das contribuições devidas no mês anterior Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
6.4. A Licitante deverá emitir a Nota Fiscal no mês subsequente ao da Prestação do Serviço, indicando a Modalidade, o n° da Licitação e a descrição completa do material/serviço, bem como, o Banco, Agência e número da Conta Corrente, quando se tratar de depósito bancário;
6.5. O pagamento de quaisquer taxas e impostos ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Licitação, será de responsabilidade exclusiva da Licitante, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas perante o presente Edital; inclusive ações na justiça de reclamações trabalhistas dos motoristas da empresa;
6.6. Serão processadas as retenções previdenciárias, fiscais e tributárias nos termos da lei que regula a matéria;

CLÁUSULA SÉTIMA–  DO RECURSO FINANCEIRO
7.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão à conta de dotação orçamentária:

2020 – Apoio à produção agropecuária local e manutenção da SMAAMA
3390 39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

CLAUSULA  OITAVA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
8.1. Os valores acordados e propostos poderão sofrer reajuste anual de acordo com a variação do IPCA-IBGE (Índice de Preço ao Consumidor Amplo).

CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Agricultura, ao qual competirá acompanhar, controlar, avaliar e recusar a execução dos serviços, bem como dirimir dúvidas que surgirem no seu curso e que de tudo dará ciência ao CONTRATANTE.
9.2.  Gestor Bárbara Berbigier e Fiscal de Contrato Adalberto Zimmer.

CLAUSULA  DÉCIMA  - DAS PENALIDADES
10.1.- Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA, conforme a infração, obedecido o competente processo administrativo, estará sujeita às seguintes penalidades:
a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência e ressarcimento ao erário público dos prejuízos causados;
b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
e) causar prejuízo material resultante diretamente ou indiretamente da execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato e ressarcimento do prejuízo causado.

Parágrafo único - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada quando for o caso. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. A CONTRATADA obriga-se com o CONTRATANTE a prestar os serviços acima descritos, com responsabilidade, zelo, disponibilidade e total atendimento da demanda.
11.2.Eventuais litígios decorrentes deste contrato serão dirimidos perante o Foro da Comarca de Porto Xavier - RS.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, lavrado em três vias de igual teor e forma.
Porto Xavier - RS, em 09 de outubro de 2025.


MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER                                                   EVANIR JOÃO RAMOS  
                    Contratante		                                            Contratada


_________________________________
GESTOR DO CONTRATO
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_________________________________
FISCAL DO CONTRATO


TESTEMUNHAS:
_________________________________			____________________________________
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